
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.960. DE 08 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DorAÇ.Ã,o, PARA ATENDER DESPESAS coM A pRoRRocAÇÄo oo coNTRATo
t63t20LB, REFERENTE A MANUTENçÃo oos n¡lócros poNTo, REFERENTE A SoLICITAçÃo oe
COMPRA: 7 7 3.87 1. PROCESSO: 34.892-Ol20l8-2.

REF, SOLICITAÇÄO 209 - UNIDADE OB CeSrÃO DEADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

DECRETA:

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 40,131,76 (QUARENTA MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E

SETENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖPS):

O7,O I .O 4, 122,0 I g 0,2 I 64 DESENVOLVIMENTO E GESTÃ,O DE PES S OAL PARA MANUTENC,Ã,O E VAT

3.3.90.40,00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAC,ÄO E COMUNICACÄO
OOOO PROPRIA

40.131,76

TOTAL....R$ 40.131,76

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡Rcrel DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇAo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

07,OI,04,122.0190.2164 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL PARA MANUTENC,ÄO E V1

3.3.90.39,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 40.131.7 6

TOTAL....R$ 40.13t,76

R$

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO

Do MuNrcÍpro nn ¡uNnr¡.Í

30.96012022

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão o¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE EDors 
e
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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